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RESOLUÇÃO N° 5' h /2016
23 cÂMARA DE JULGAMENTO
1783 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 13/11/2015,
PROCESSO N° 1/38/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201020608-4 :
RECORRENTE: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S/A e CÉLULA DE JULGAMENTO
DE PRIMEIRA INSTANCIA
RECORRIDO: Ambos
AUTUANTE: Wilder Barbosa Saraiva
RELATOR: Conselheirü Filipe Pinho da Costa Leitão

EMENTA: ICMS - 1. CRÉDITO INDEVIDO 2, o contribuinte foi
acusadü de creditar-s,;; indevid~,menk dü ICMS. 3. Recurso de Ofício
conhécidü e náü providü, processo julg8dü PARCV\L PROCEDENTE,
por unanimidade de vütüs, em cünfürmidad('. com o .:-.ntendim.:.ntüexarado
pelo julgador singular t pela cünsultoriCl tributária, rder.:.ndadü pelo nobre
representanh: da Prücunldoria Geral do Esl::II:10.A./o contínuo, (kliberou-
se, unanimtmenlt, pd::! extinçftü prücessm,l, consider8ndo o pag~llntnto do
créditü tribuláfÍü com os bendíciüs do PrügraJ11£1de A.nislia dê Crúlito
Tributário, cünfüf1llt ~ comprüvih:;ãü de quilaç5ü ('xlraída de Sistema de
dadüs da Secrdaria da F::I=enda Arligüs Infringidos 65, VIII todos do
Decn;to 24.569/97. Penalidadt pr.:-visla arL 123, 11, ":1" da lei 12.670/97,
alttrada pela lei 13.418/2003.

A pl'ça fisc8l submetid::1 a nossü exmne tem l) seguintê rd3lü: "LANÇAR CRÉDITO
INDEVIDO DE ICMS, EM VIRTUDE DE OPERAÇAo QUE NA.o ESTEJA
ACOBERTADA PELA. PRIMEIRA VIA DO DOCUMENTO FISCAL. A EMPRESA
LEVANTOU E LANÇOU EM SUA CONTA GRAFICA DO ICMS DIVERSOS
CRÉDITOS PRESUMIDOS ORIUNDOS DE TERMO DE ACORDO, SEM QUE
APRESENTASSE A b. VIA DE .'~LGUMA~ESS-XS-N()TA.S FISCAIS, NO VALOR
DE R$ 71.137,51...". '
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Base de Cálculo
Alíquota
Principal
r.lu/ta
Total a Pagar

R$ 0,00
0%

R$ 0,00
Ri ~;.6~1,-4-4
Ri 27.ó21,44

Após indicm (lSdispLlsiliv(ls legais infringidos o agenl~ fiscal aponta cLlmü pen;:llil:bdt o Art.123,
11,"a" da L:i n° 12.670, alterada pela ld n° 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ ORDEM DE SERVIÇO;
~ TERMO DE INÍCIO E DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇAo;
~ REU\ TÓRIO AUXILIAR A APUR/\çAO DOS CRÉDITOS PRESUMIDOS;

, I

~ PL\NILI-IA DE CEDITOS PRESUMIDOS E NORMAIS INDEVIDOS;

Após impugn::i~ão do 8ulu3do, a ilustr.: julgadora n::qutreu uma p('rki~1 (Os. 85), pClraque se
verific3sse a autenticidade dos düculTJ-::ntás fisc::tis juntados ~'k.la P~Il"k .: qual I) montante
efelivament-:: do;;créditos aproveitados indevidamente (I parl.ir do cütejo de citadüs documentos.

A digníssima perita, em conclusão (Os.88) afirmou:

"O Imbalho peridl11 c.:,nsisiill ell1 lllll11isl1r LI ,wl.::ntidd.,.-lc d.:,s d,-'lClIlllent,-'lS fiscais anexos aos
alltL's pd,1 d4,::sL/, de p,-'lSS.lde lx/rle dl7s Nt:iil1S Fisú/is .:,/igil7t7is apresentl1dl7s lIerijiCL1117(1Sque elas
esti7,-l ú'l/If,-'lnue l1S t"'.rigéncil1s do t1rl. 170 d,-l Dl':Cr.::i,-l ~-4,569/97. C':'111iss.:, rec.i1clI'.lJJlt'lS ., Ph711i11w
de cré.iifüs in.Jel'idt:x; dl1b.:,rlk/L1 pel.:, fiscal L11I Illlm I.::, r.::siLl/hk, l'l 1'<7/,-'lr dé' ,:réditos presllmid(ls
indel'id(ls /11-"1mlol" de R$ 1:-'.~37,SS e ,)5 c/Alhos /wr/1/c1is in.iel'i.:1.:'s /1.:' iNl11 de R$ 16.794,~~,
tüiali::l7l1d,-'l (i I11t~'llit1nil': .I.:: R$ 3-!.(J3~,1(lP,71",1 l'lS Cl'édii,_'lS l7jH':'I''::Í/a,J,-lS ill,k:l'id';//IIl':llte pehl
contribuinte." I

1. DO JULGAMENTO SINGULAR
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I

Em virlude do lrabalho pericial r.::alizado, ::J julgadora singular proferiu decisão pela.
PARCIAL PROCEDÊNCIA do aUlO de infra,ção, poslO qut ;:1 mlluada ;:Ipr,;senlma P;:l1'letbs
primeiras vias das nOlE!Sfiscais gtradoras da autttação.

Base de Cálculo
Alíquota
Principal
Multa
Total a Pagar

2. DO REEXA.ME NECESSÁRIO

R$ 0,00
0%

R$ 0,00
R$ 3.41.3,65
R$ 3.413,65

Uma vez desfavoráwl ao fisco, o julgadora singular inkrp0s reexame necess:Jrio,
I

preenchendo os requisitos de admissibilidade, que üra reconheço e p3SS0a an3lisar.

3. DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Alravés de Parecer d.:: N° -J.15/2015' a Ass.::ssoria Processual Tribul5ria cünfirm,)u (l

julgamento profeddo na inslânch singubr de' PARCl.\L PROCEDÊNCL\ dt:oaulo de infração,
mencionandü o recolhimenlo do crédilo lribulário, pêlü conlribuinte, com üs bendícios do REFIS.

!

Base de Cálculo
Alíquota
Principal
Multa
Total a Pagar

4. VOTO DO RELATOR

R$ 0,00
0%

R$ 0,00
R$ 3.413,65
R$ 3.413,65

Trata-se de Recurst:. Oficial inkriJos[(, por CÉLUL\ DE JULGAMENTO DE 13
INST.~Cl!\ em face de GERDAU COMERCl!\L DE AÇOS S/A übjdivandü, em síntrs.?, a
revisão da lk.cisão exar3d8 no juízo) originário, nos lennos d8 k:gisbçã,) pr,)céssu::JIvigente.

!
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4.1 DAS PRELIMINARES

Não havendo prdimináres a s.:re111analisadas, paSS~1rl'mÜS~h)exame meritório dü processo
i

4.2 DO MÉRITO
I

Procedida an::\lise das peças insllUt.:,ri::lsda lid.: em curSü, com base nü Laudo pericial,
verificamos que assisl.; razãü pm8 que seja dedaradü IHrci~llprocedenle o presênt~ prücesso.

Versa a acusação d<:que a ':111presacreditou-s~ indevid;:l1llí:nh'de ICMS, decürrente de
escrituração de. not3s fiscais d.: ~ntr::lda,cuj(1ü!=)êraçflünão esteja acob.~rt8da pel3 primeira via.

o conlribuinle dü ICMS, além de pagar .) lribulo {em a obrigação de conselvar tüda a
dücumenlação fiscal nü peáüdo de 05 anüs, IXlnl que POSS::Iser fisc::l1izadü (IUando se fizer
ni:cessário. No caso em exame, r.:ssall81llos que. i:xiSle il11p~dimenlü leg81 para que se aproveite, a
lÍlulü de crédilü LI destaqlh: cünlidü senão na primeira via do docum~nto fisc::l1, S(llvo
comprüv3ç~o do registro da operação .)u da preSlaçã(, nü Livro Registro d.: S;:lí(bs do contribuinte
que as promoveram (art. 65, VIII do RICMS). I

Conludo, coaduno com a J1lüdificaçãü realizada pela julgadora singular,
I

consubstancbdo no laudü peficial, lev~\ndo a ::IlltU::IÇ50à p3rci::I1prüced~ncia. Res(.)u, c(.ntudo,
comprovado parte dü ilícÍlü lribul8rio, sujeilando o infralor ri penalidade ins.::rta nü art. 123, 11,
"a", da lei 12.670/96.

Observa-se que a autuada, intimada dI) decisôriü, pro(ydeu ao r~cülhi1Tlenlüdo crédito
tIibutário, consoanle documt.n[.) às fls. 145 dos autos

1st,) posto, VOTO pda ~onfirln;:lção da décis30 proftrid::l em primeira inst5ncia
para declarar a PARCL~L PROCEDÊNCL\ d.) Auto d.;, Illfr8~3o, nüs lermos do parecer da

;

Ass.:ssoria Prücessual Tribulári;:" rddendado pelo nübre repn:sent::ll1lt da Procur::!dori8 Geral do
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Estado.
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I
I

É O voto.

Base de Cálculo
Alíquota
Principal
f""lulta
Total a Pagar

R$ 0,00
0%

R$ 0,00
R$ 3.413,65
R$ 3.413,65
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ViSt0~, rdataJ'Js I~ dis:.culiJos os aulOS em qUê é (,:-.C,:.l'I'.:nt('CÉLUL!\ DE .llJLGAMENTO DE
la INSTÂNCIA C recürrida GERDAU COMERCIJ\L DE AÇOS S/A. A 2il C3111arade
Julgamento do Consdho de Recursos Tribuláriós resolve, por ul1::il1il11ida~kde vOlOS,COnhi:;Cérdo
Recurso inlerposlo, lK'gar-lhe provimenlo, pan) C"ünfinnar a (kcis50 p3l.cialment(~ condenatória
exarad::1em 18 Insl3ncb e, alO contínuo, declarar ~I í:xlinç50 processu81, em razão dü pClgmnento
do crédiu) lribul{iriü, nos lcnnos do volo d,) Co)Ilsdheiro Rdalor é de acordo com o Parecer da
Ass.::ssoria Prücessual Tribulária, adotado pdo reprc~senlank d3 Prücuradoria Géral dü Estado.
Eskv(c presenle par;) suslenlação 01";:11,o represenl::,nk legal da lecorrenlé, Df. I-ligür Cordeiro.
SALA DAS SESSÕES DA 23 CÂM~RA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em FOl.taleza" aos ~ ~ de O à- de :!016.

< lipe Pinhl:' d.1C,y;/a Ldl/t(l
CÓNgEÚ-IEIRO

Valter Bl1l'bltlh.:.; Li/1h7

CONSELHEIRO
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